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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358
 

Processo nº 0058303-38.2021.8.17.2001
 
AUTOR: LUAN GABRIEL LINS AMARAL 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
 
                                                           DESPACHO
 
Intime-se  a  parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar que não possui
condições de arcar com as custas processuais, juntando cópias das três últimas declarações de
IR, sendo certo que este juízo tem considerado como pobre na forma da lei àquelas pessoas que
auferem renda de até 03 salários mínimos ou 0,5 salário por pessoa da familia e, caso seja
superior a esse valor, deverá comprovar despesas fixas mensais que demonstrem que uma vez
pagando as custas,  possa comprometer o sustento próprio ou da família.
 
Em idêntico prazo, deverá o autor acostar aos autos comprovante de residência em seu nome,
porquanto o que fora juntado encontra-se em nome de terceiro, sob pena de extinção do
processo e indeferimento do pedido de justiça gratuita.
 
Intime-se.
 
Recife, 09 de agosto de 2021.
 
 
 
                                                              Sebastião de Siqueira Souza
 
                                                                        Juiz de Direito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058303-38.2021.8.17.2001 

AUTOR: LUAN GABRIEL LINS AMARAL 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 85770200, conforme segue transcrito abaixo:
 
          DESPACHO

 
 

 
Intime-se  a  parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar que não possui condições de arcar com as custas processuais, juntando cópias das

três últimas declarações de IR, sendo certo que este juízo tem considerado como pobre na forma da lei àquelas pessoas que auferem renda de até 03

salários mínimos ou 0,5 salário por pessoa da familia e, caso seja superior a esse valor, deverá comprovar despesas fixas mensais que demonstrem que

uma vez pagando as custas,  possa comprometer o sustento próprio ou da família.

 
 

 
Em idêntico prazo, deverá o autor acostar aos autos comprovante de residência em seu nome, porquanto o que fora juntado encontra-se em nome de

terceiro, sob pena de extinção do processo e indeferimento do pedido de justiça gratuita.

 
 

 
Intime-se.

 
 

 
Recife, 09 de agosto de 2021.

 
 

 
 

 
 

 
                                                              Sebastião de Siqueira Souza
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                                                                        Juiz de Direito  RECIFE, 23 de agosto de 2021.

 
DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE RECIFE/PE (SEÇÃO B).
 
 
 
 
 
  
 
Processo nº 0058303-38.2021.8.17.2001
 
 
 
  
  

LUAN GABRIEL LINS AMARAL, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança da
Diferença do Seguro Dpvat que promove contra as empresas SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, vem mui respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, requerer a juntada da cópia da CTPS do Demandante, na qual descreve a sua função
de auxiliar de produção, com um salário de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) e
informar ainda que possui 02 (dois) filhos sob a sua responsabilidade, comprovando desta forma,
a sua baixa renda e a inviabilidade em arcar com o pagamento das custas judiciais. 

Diante do exposto, requer o Demandante o prosseguimento da ação. 
  

 
Nestes termos

 
Pede e aguarda Deferimento!

 
Recife(PE), 30 de agosto de 2021.

 
 

 
 

 
_______________________________________
 

      Paulo Antônio Coelho Castor
 

           OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358
 

Processo nº 0058303-38.2021.8.17.2001
 
AUTOR: LUAN GABRIEL LINS AMARAL 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
 
                                                                                           DESPACHO
 
 
 
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto nos termos do artigo 98 do
CPC, haja vista a documentação contida nos autos. 
 
Deixo de designar audiência de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do NCPC,
tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense demonstra que a
possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de
constatar o grau de lesão do requerente.
 
Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar a ação,
no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a advertência de que
não sendo contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora.
 
Intime-se.
 
Recife, 27 de outubro de 2021.
 
 
 
                     Sebastião de Siqueira Souza
 
                            Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058303-38.2021.8.17.2001 

AUTOR: LUAN GABRIEL LINS AMARAL 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

 
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICAS 
 

Destinatário(s):REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS 
 
Por ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica a instituição destinatária 

CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima indicado, e

integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, tudo conforme decisão/despacho

prolatada(o) e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado nos próprios autos. 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é 15 (quinze) dias úteis, contado conforme dispõe o CPC. 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 
 
 

RECIFE, 12 de janeiro de 2022. 
 

JANAINA SANTOS DA CUNHA 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058303-38.2021.8.17.2001 

AUTOR: LUAN GABRIEL LINS AMARAL 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 91662685, conforme segue transcrito abaixo:
 
"Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto nos termos do artigo 98 do CPC, haja vista a

documentação contida nos autos. Deixo de designar audiência de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do

NCPC, tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense demonstra que a possibilidade de

conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de constatar o grau de lesão do requerente.

Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze)

dias. Da correspondência de citação deverá constar a advertência de que não sendo contestada a ação, serão

considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Intime-se."
 

RECIFE, 12 de janeiro de 2022.
 

JANAINA SANTOS DA CUNHA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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